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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  Nº 

17/2022 
 

Fornecedor:  MAFFEI & MAFFEI S/C LTDA - CNPJ: 
04.535.356/0001-80 
Fototerapia – sessão 

5. Exame Audiológico 

6. Exame de emissão otoacústica transientes – Teste de orelhinha 
Profissional: MILENE MAFFEI MATHIAS STOCCO 

 

• Fundamentação Legal: art. 25, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93;. 

 
RATIFICO a Inexigibilidade Nº 17/2022, em conformidade 
com o processo administrativo nº 79/2022 

 
Faxinal, 27 de julho de 2022. 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2898/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO: Inexigibilidade N° 17/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: MAFFEI & MAFFEI S/C LTDA 

CNPJ Nº: 04.535.356/0001-80 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE 
VOLTADOS AOS ATENDIMENTOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA, 
PROFISSIONAIS PARA DIVERSAS AREAS DE ATUAÇÃO E 
PROCEDIMENTOS A SEREM REALIZADOS NOS 
ESTABELECIMENTOS PRÓPRIOS E CLINICAS PARTICULARES DO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL DE FORMA COMPLEMENTAR À REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

Valor Máximo Estimado: R$ 80.500,00 (oitenta mil e quinhentos reais). 

DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2022. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias 
(um ano), podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 27 de julho de 2022. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANO XXXII FAXINAL, 02 de agosto de 2022 EDIÇÃO 900/2022 

DEPARTEMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N.º 11.058/2022 
 

 
SUMULA: Dispõe sobre Progressão Funcional Horizontal. 

 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Municipal  l.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-PR, na forma do art 
72, inciso I; 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido Progressão Horizontal por Antiguidade aos servidores abaixo relacionados, a partir do dia 01/08/2022. 
 

NOME CARGO CLASSE FAIXA 

Altair Fernandes Fidelis Motorista B 11 

Carlinhos Santos Auxiliar de Serviços Gerais A 12 

Carlos Albano Hoebel Veterinário B 12 

Cícero Apº. Machado Nascimento Coveiro C 12 

Claudio Aparecido Aleixo Motorista C 07 

Cleide Casturina Portella Garcia Atendente de Consultório Dentário C 12 

Edenilson Aparecido Cavalheiro Borracheiro C 12 

Edenilson Zaneta Condutor de veículo de Urgência/ Emergência C 04 

Elaine de Oliveira Pedroso Téc. em Enfermagem de Urgência/Emergência C 04 

Fabio Carlos da Silva Téc. em Enfermagem de Urgência/Emergência A 04 

Graciele de Paula da Cruz Condutor de veículo de Urgência/ Emergência B 04 

Irene Sentechechen Assistente Administrativo C 12 

José Donizete Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais A 12 

Marcelo Werner Goes Técnico administrativo C 12 

Maria Aparecida Duccini Auxiliar de Serviços Gerais B 10 

Maria Helena Cerconi Auxiliar de Serviços Gerais C 10 

Odair Castorino Dechan Motorista C 17 

Patricia Costa Santos Assistente Administrativo C 12 

Paulo Vitor Portela Agente Administrativo B 10 

Rodrigo Santos Lopes Condutor de veículo de Urgência/ Emergência C 04 

Rosane Apª. Turra do Prado Assistente Administrativo C 12 

Silvio de Oliveira Silva Téc. em Enfermagem de Urgência/Emergência C 04 

  
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir de sua data de publicação, tendo efeitos retroativos à 01/08/2022, revogada as disposições em 

contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de agosto de 2022. 

 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
 Prefeito Municipal 

 

DEPARTEMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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